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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

Origem: Processo Li
Pregão n. 006/2025 - Forma: Eletrônico.
Ata de Registro de Preços n. 021

Pelo presente instrumento público de contrato, eelhor forma de direito, que entre si firmam, como:

a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, Estado de Pernambuco, inscrito no

CNPJIMF sob o n. CNPJ nº 30,820.772/0001-30, sede na Travessa Capitão Francisco Furtado, n. 100, Centro, CE!

55.325-000 — Brejão/PE, E-mail: educacao(Qbrejao.pe.gov.br, neste ato representado legalmente pela Secretária Municipal
NA BATISTA MARTINS DE BARROS, brasileira, casada, inscrito no CPF/MF sob o

19 - SDS/PE, residente e domiciliado na Fazenda Baixa da Lama, n. 12-PR,

Santa Rita, nesta cidade de Brejão —

b) Doravante denominada como CONTRATADA: A empresa ÚNICA SANEANTES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o

nº 43.392.983/0001-61, com sede na Rua Frei Caneca, n. 11, Bairro: Engenho Maranguape, Cidade: Paulista, Estado:

Pernambuco, CEP.: 55.423-623, E-mail: gunicasaneantes(Qhotmail.com, Tel: (81) 98514-7542/(81) 9613-3890

representante legal o sócio/administrador/Procurador Sr(a). Cleide Jane Ferreira, Nacionalidade Brasileira, Estado Civil:

Casada, Portador da CVRG sob n. 5º63*-2 SDS-PE, e inscrito no CPF/MF sob o n *** 618."*-68, residente e domiciliado

na Rua Alfa, n.6807, Bairro: Nossa Senhora da Conceição, Cidade: Paulista, UF: PE, CEP.: 53.429.530.

Têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente do Processo Licitatório, e em observância às disposições da Lei

n. 14.133, de 1º.04.2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do —

Pregão, na forma: Eletrônico, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às Cláusulas e condições a seguir pactuad; 1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

11. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão, na forma Eletrônico e seus anexos, O

procedimento de licitação para a aquisição dos materiais de expediente, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº

14.133, de 1º de abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014;

Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto Municipal nº

04, de 04.01.2024, Decreto Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, regulamentação do Decreto Municipal nº

034/2025, de 23.07.2025, e legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas, conforme

as exigências estabelecidas no presente termo, aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
Disposições do Direito Público. Processo

n.

040/205

-

Prea:

Cs CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - Art. 92, | e | da Lei n. 14.133/2021.

21. Constitui objeto do contrato o Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, visando futura e

eventual contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades

das demandas da Prefeitura - Secretarias, e dos Fundos Municipais, conforme quantidades e especificações

constantes no Termo de Referência.

22 Os serviços deverão atender às normas, especificações e métodos da ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técnicas), especificações completas dos serviços, bem como, os quantitativos dos itens e valores máximos admitidos,

encontram-se dispostos no Projeto Básico, Planilhas e anexos deste Edital.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO - Art. 92, V da Lei n. 14.133/2021.
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31. O valor adjudicado para o referido Contrato é de R$ 13.296,40 (treze mil, duzentos e noventa e seis reais e

quarenta centavos), sendo, os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, recursos de transferência

—s««q«xuoONSEESESSSESSSSSESE0SEEEEESSE See Ro

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260108143211.pdf

assinado por: idU
ser 412



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

de Convênio, Próprio, Emenda Parlamentar, rendimentos de aplicação ou outra fo:
cronograma físico e financeiro planilha orçamentária apresentada neste proces:
do engenheiro responsável pela fiscalização, acompanhado da Nota Fiscal ou F:
até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos: tentos, devidamente atesí

Iclusão do objeto, conforme
liante boletim de medição

tuado no prazo máximo em
1sável pela fiscalização, se

nenhuma irregularidade for constat: nibilidade financeir:
pactuado, a seguir:

pal e liberação do recurso

EDIENTI

necedor (ÚNICA SANEA| : 43.3! EREÇO: R. Frei Caneca,

11 - Engenho Maran Pauli: : 55423-623. il:
jan: il. - 1) 98 3890)

o
vo) D

GRAI irá
rofissi 8

e
elarias

di
ional

de di
as de ã

& 20

R =

TA L 4-1 "
PROFISSIONAL mat 8
4-14MM madei como, ido, Ss

79 plástico, papel, cartaz 42,14 | R$ 421,40 <

PERFURADOR | PERFURADOR DE PAPEL 3

DE PAPEL MEDIO - Composição: aço * H

MEDIO medidas: 9,5 x 11 cm (a x |), E
furos: 2 de 6mm, cor: preto,
resistente e de boa qualidade
capacidade para 20 folhas,
possui depósito com facilidade
de remoção do papel, com
régua ajustadora de papel,

133 peso: 300 gramas. 50 UND | R$ 14,34 | R$ 717,00

PINCEL DE PINCEL DE QUADRO BRANCO -

QUADRO Recarregável, Boa qualidade. e

137 | BRANCO Cor azul 900 UND | R$ 169 |R$ 152100 | É=
PINCEL DE PINCEL DE QUADRO BRANCO - =

138 | QUADRO Recarregável, Boa qualidade. 900 UND | R$ 4169 | R$ 1.521,00 "——— eee
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GOVERNO DO POVO

BRANCO Cor preto

TESOURA TESOURA
165 | ESCOLAR ponta 2,04 | R$ 8.160,00

TOTAL: R$ 13.296,40

32 No valor acima estão incluid

*.

busca a interpretação
extremos possíveis: O da
determinante para o estabelecimento o
Administração, o que deverá estar adeq e Iministrativo. Em outras palavras, a
norma confere à Administração a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados — no máximo estabelecido, na
contratação de serviços de forma continuada, notadamente para que sejam alcançados resultados mais eficientes e a um
menor custo para a Administração.

53. A prorrogação de que trata este item é considerada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
os preços permanecem vantajosa para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
54. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

6º, CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Art. 92, VIII, da Lei n. 14.133/2021.
61. As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão custeadas com os recursos consignadas na Lei
Orçamentária Municipal do Exercício Financeiro, conforme rubrica orçamentária abaixo especificada:

Unidade Orçamentária 02.24 Secretaria Municipal de Educação
Projeto/ Atividade 12.122.1201.2027 | SEC EDUC - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Educação.
Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Processo

n.

040/205

—

Pi
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Ale
SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO
Unidade Orçamentária 02.24.24 FME — Fundo Municipal de DS Mo Rec.Próprio
Projeto/ Atividade 12.361.1201.2047 | Manutenção Ativ de Educação Fundamental — 25% Rec. Próprio
Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade Orçamentária 02.24 24 — |FME — Fundo Municipal
Projeto/ Atividade 12.361.1201.2050 | QSE- Custeio de Despesas Vinculadas ao Salário Edi
Classificação Econômica 0 — | Material de Consumo”

Eventuais alterações na
a bei Orçamentári pectiva e liber df

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS - Art. 92, IV, VII e XVIII, da Lei

Prazo de Entrega:
conforme estabelecido na requisição

9º, CLÁUSULA NONA- DA SUBCONTRATAÇÃO - Art. 122, da Lei n. 14.133/2021.

84. O presente objeto não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, salvo,
atendendo os requisitos do art. 122, parágrafos, da Lei n. 14.133/2021, havendo justificativa aceita e vantajosidade para o
município, mediante autorização da autoridade competente.

9.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como,
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

9.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos da qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

9.4. Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios da Contratante, deverá à mesmo ser autorizada
por despacho da autoridade competente, com amparo em cláusula contratual autorizativa da providência.

9.5. O contrato de subcontratação contendo a previsão do pagamento direto ao subcontratado, dos valores referentes
à parcela objeto da subcontratação e a ressalva expressa de que o pagamento direto não afeta a disciplina jurídica da
subcontratação, conforme erigida no art. 67, $ 9º, da Lei n. 14.133/2021, e reiterando-se que o Contratado principal

EE eee
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NO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SJ-e

GOVERNO DO POVO

permanece responsável pela cumprimento de suas obrigações contratuais e legais p ONTRATANTE, limitando-se
a referida disposição ao aspecto financeiro do contrato, estritamente nos limites é para os fins da subcontratação
autorizada.

9.5.1. — O contratado apresentará documentação que compróve à capacidade técnica do subcontratado,
que será avaliada e juntada aos auto:

986. É vedada a subcontrata fi k d 'S desta mantiveram vínculo de
natureza técnica, comercial, financeira dirigente do Ór contratante ou com agente
público que, desempenhe funç: fiscalizaç

ônjuge, companheiro ou parente i

10%.

10.3.

10.3.1. Os pagamentos serão Ss í
referente aos serviços efetivamente executados
requisitante, nos quantitativos apresentados na planit
proposta da CONTRATADA e desde que compatíveis com as o anolações.

104.

104.1. O pagamento será efetuado referente aos serviços/fornecimentos efetivamente executado, contados a partir da
apresentação da nota fiscal ou fatura no protocolo na Secretaria de Finanças da Contratante, desde que a mesma esteja
devidamente atestada pela área requisitante ou pode servidor designado pelo gestor, após análise e conferência das
especificações.

104,2. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, conforme disposto
neste instrumento e/ou no Termo de Referência/Projeto Básico.

preços unitários apresentados na

104.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança — Nota
Fiscal ou Fatura ou equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a Nota Fiscal Eletrônica original da Contratada devidamente atestada por servidor designado pela Secretaria do
Contratante;

b. Atesto do Setor Competente;

Cc. O Prazo de validade;

Processo

n.

040/205

—
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Página

5

de

16

fa posê

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260108143211.pdf

assinado por: idU
ser 412



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO
d. A data da emissão;
e. Os dados do Contrato e do Órgão Contratante;

f O período respectivo de execuç:

ro O valor a pagar;

h. Eventual destaque do val

iça a liquidação da despesa, o
Nessa hipótese, o prazo para

É
que venha à ; &

10.4.11. A atualização finance: Si
- ocorrência. gs

=
e ada da comprovação da regularidade fiscal — E

constatada por mes de consulta on-line de acesso ao ) referido Sisteiria; mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à Fi
documentação mencionada no art. 67, da Lei nº 14,133/2021. HH

10.4.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar a consulta a
para:
a Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital

b. Identificação possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;

10.4.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo do PB/TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

10.4.15. O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

10.4.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como, quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

104.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necef fescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defé

10.4,18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão real te, até que se devida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não Susção junto aos órgãos

10.4.19. Quando do pagamento, 1 ista À is ável.

104.20. Independentemente do
percentuais estabelecidos na legi:

04.21. À Contratada, durante tod
icação exigidas nna licitação.

1

serão retidos na fonte os

11.6.

11.7. — Casoo índice estabel mais utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
11.8. — O reajustamento será precedido de re querffenio formal da contratada, protocolado durante a vigência contratual
e respeitada a anualidade.

11.9. — Eventual reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhado de comprovação da superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos
autos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de adiantamento ao contrato.

Processo

n.

040/205

-

Prea

11.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1111.  Oreajuste será realizado por Apostilamento ou Termo Aditivo.

1 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Art. 92, X, XI e XIV, da Lei n.
14.133/2021.

12.1.

121.1. O regime jurídico que rege este Contrato confere ao Contratante as prerrogativas constantes do art. 104, da Lei n.
14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

121.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contrata
anexos;
121.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe

12.14. Notificar o Contratado, por escfi if Á é ; no objeto fornecido ou serviço
prestado, para que seja por ele sub: $

rdo com o contrato e seus

12.1.5. Acompanhar e fiscalizar

12.1.6. Efetuar o pagamento ao
prazo, forma e condições estabeleci

13º — CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Art. 92, XIV, XVI é XVII, da Lei n.
14.133/2021.
13.1.

131.1. A Contratada deve cumprir todas à ) o e de sua anexos, assumindo como
exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita “execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

13.1.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (ar. 137, Il)
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.1.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas que anteceder a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços/fornecimento nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
bens empregados;

13.1.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
13.1.1.5. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, quando da entrega da nota fiscal,
os seguintes documentos:

—— e s mm Pro

Processo

n.

040/205

—

Pre:
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO
a) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
o) Certidão Negativa de Débitos Tra i:

d)
13.1.1.6. Responsabilizar-se pelo
Trabalho ou equivalentes das
previdenciárias, tributárias e as

Certidões que comprovem

renção, Dissídio Coletiva de
igações trabalhistas, sociais,
dimplência não transfere a

ocorrência anormal ou acidente

icações, substituição
solicitação escrita à fiscalização,

minuciosamente justificada. As solicitações deverão ser feitas eem tempo hábil para que não prejudiquem o andamento do(s)
serviço(s) e não darão causa a possíveis prorrogações de prazos;
13,1.1:16. Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;
131.117, Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do Contratante, durante a prestação dos
serviços, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o Contratante;
13.11.18. Obedecer às etapas dos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem gradual e continuamente em
direção aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e resserviços;

13.11.19. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do Contratante, inclusive de acesso às suas
dependências;
13.11.20. Prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente
aos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços;
131121. O profissional vinculado aos serviços será o indicado quando da apresentação dos documentos de
habilitação, podendo ser substituído por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que prévia e
expressamente autorizado pelo Contratante.

—s————

Processo

n.

040/205

—
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SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

19:11:22, Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigida
deste Contrato.

, sob pena de rescisão

13.1.1.23, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de d ànos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze Hr o
trabalho noturno, perigoso e insalubi

13.11.24. A Contratada,
questionamento ou pedido de des
presente contrato.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO — Art. 96, e Seguintes, da Lei

ncedora, com
d a itórios e/ou ocultos o

prazo iniciará na data da constatação do víci

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - Art. 140, da Lei n.
14,133/2021.

161. — O recebimento do serviço/fornecimento, na sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no art. 140, da Lei
n.14,133/2021.

1622. — O serviço/fomecimento deverá ser entregue livre para uso, resultante da execução do serviço/fornecimento.

16.3. q )

163.1. PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em até 03 (três) dias úteis após
entrega pela empresa contratada para a verificação das especificações e condições de aceitabilidade dos produtos de
expediente, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

16.3.2. E IENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, em até 04 (quatro) dias, incluso os 03 (três) dias do recebimento provisório para verificação da quantidade
e estado geral dos produtos que comprove o atendimento das exigências contratuais, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação dos objetos ao termo contratuais.

Processo

n.

040/205

-

Prea
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE &——t S/

GOVERNO DO POVO
164. — O recebimento definitivo não eximirá o contratado pelo prazo da vigênci jações da responsabilidade
objetiva pela solidez e pela segurança dos serviços/fornecimentos executados e lidade, e, em caso de vício,
defeito ou incorreção identificada, o contratado ficará responsável pela repar: reção, ou pela substituição
necessárias.

ao à:
17º. — CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.
17.1. As partes deverão cum| ): a los os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do cer ti e inha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no pro h io Ou aceitação expressa.

lamento com terceiros dos dadôs

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Art. 92, XIV, da Lei n.
14,133/2021.

ionamento dos

Pregão, na sua forma Eletrô

D Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na

D Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

K)
) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n.12.846, de 1º.08.2013;
182. — Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

Processo

n.

040/205

—

Pi

18.2.1. Da Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais, art. 156, $ 2º, da Lei n. 14.133/2021;
[A Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, e “g” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, art. 156, $ 4º, da Lei n.
14,133/2021;

1. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”,
*,'7,“K e“ do subitem acima deste contrato, bem como as alíneas “b”, “Cc”, “d”, “e”, “PF, e “g”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave, art. 156, $ 5º, da Lei n. 14.133/2021.

18.22. Da Multa:
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO :
18.221.  Moratória, de um (1%) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da ela inadimplida, até o limite
de trinta (30) dias;

182.22. O atraso superior a sessenta (60) dias autoriza a tados
descumprimento ou cumprimento irregul; fi

à extinção do contrato por
int 137, da Lei n. 14.133/2021.

18.23. Compensatória, de vinte tr S inexecução total do objeto;

18.3. — Aplicação das sanções p
integral do dano causando ao Cor

84. Todás as sanções prevista com a multa, art. 156, $ 7º.

8 Antes te e Ã df quinze (15) dias úteis, contado da

, à obrigação de reparação

controle.

18.10. Os atos previstos como infra
da Administração Pública que també am tipil Birados e julgados
conjuntamente nos mesmos autos, observa fi tes definidos na referida Lei, art.
159.

18.11. — A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou par provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica, art. 160.

18.12. O contratante deverá no prazo de quinze (15) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal, art. 161.
18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei n. 14.133/2021.

19º. — CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - Art. 92, XIX, 137 a 139 da Lei n. 14.133/2021.

Processo
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040/205

—
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

191. — O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as p
prazo estipulado para tanto.

da que isso ocorra antes do

192. —Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigên ogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administr Ir à readequação do cro

19.3. — Quando a não conclusão d

a) Ficará ele constituído e ivas san istrativas, e,

medidas admitidas em lei para

ou antes, do prazo nele fixado,
itos do processo, assegura

198.1.
19.9. — A extinção do contrato a
em que será concedida indenização por meio.de termo indenizató 1

20º CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS - Art. 92, III, da Lei n. 14.133/2021.

20.1. — Os casos omissos serão decididos pelo Contratante segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133/2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n. 8.078/1990 - CDC, e
normas e princípios gerais dos contratos.

Processo

n.

040/205

—

Pre

20.2. As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente contrato, termo de referência, projeto básico, edital,
serão dirimídos aplicando-se as regras da Lei n. 14.133/2021, bem como, demais ordenamentos jurídicos correlatos,
levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.

20.3. — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 24 e seguintes e 125, da Lei n. 14.133/2021
204. — É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da contratada
com outra pessoa jurídica, desde que:

204.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

204.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e,
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

GOVERNO DO POVO

20.5. — Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financej pio analisará no prazo para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

206. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celeb:
aprovação da Procuradoria ou Assessor; N fi Itratante.

aditivo, submetido à prévia

20.7. — Registros que não caracte iples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forme

AA

Aditivo
da Controladoria

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7 ESTAS eos responsável pelo acompanhamento e

221. Será designado pela Adiminisvaçõão FiscêlGestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do objeto,
determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

22.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deverão ser
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
22.3. — O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços, através do Gestor/Fiscal do
contrato ou servidor por ele designado nos termos do art. 25, da Lei n. 14.133/2021.

224. — Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação dos serviços:

224.1. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar principalmente de suas cláusulas, assim como
das condições constantes na proposta apresentada, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da
administração contratante quanto da contratada;

224.2. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da
execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;

224.3. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos estabelecidos;

——eeee— E

Processo

n.

040/205
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Brejão/PE 27 de outubro de 2025.

Luana Batist MSRNS de Barros
Secretária Municipal de Educação

Gestora do FME
Portaria n. 005/2025

CONTRATANTE
CLEIDE JANE Assinado de forma digital por
FERREIRA:90661834 CT ne o0661a3446a
468 Dados: 2025.11.05 15:28:13 -0300

ÚNICA SANEANTES LTDA
CNPJ/MF sob o nº 43.392.983/0001-61

Representante legal o sócio/administrador Sr. Cleide Jane Ferreira
CPFIMF n. ***.618.*** -68

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Assinatura:
CPFIVF nº:
Assinatura:
CPF/MF nº:
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE Fa o

GOVERNO DO POVO .
224.4. Exigirda contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais/assumidas, constantes das cláusulas e
demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc;
22.4.5. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativa do objet odificação da forma de sua
execução, em razão do fato superveni ometer à aderência contratual e seu
efetivo resultado;

O ou ordem de serviços, assim
e com qualidade superior ao

224,6. Recusar serviço diverso
como observar, para o correto

detalhado;

passíveis de penali

23º. — CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO Art. 94, à.—
23.1. — Incumbirá ao contratante a p: ão do press
Portal Transparência e demais Portais Oficiais, inclusive, Portal Nacional de Contratações Pública: PNCP, em caso de
viabilidade técnica, par fins de publicidade e transparência, nos termos do arts. 5º, 54 e 176, da Lei n. 14.133/2021.
24º, CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

Processo

n.

040/205

-

P;

24.1. — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente Contrato, passam a
tentativa de conciliação administrativa, conforme art. 92, $ 1º, da Lei n. 14.133/2021.
24.2. — Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir os litígiosque decorrerem da execução deste contrato, que não possa ser dirimidas administrativamente, que prevalecerá sobrequalquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
24.3. — Nos termos do art. 146, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os
serviços de contabilidade comunicará, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado e
Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63, da Lei n. 4.320, de
17.03.1964.

244. — E, porestarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam o presente contrato, em duas (02) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

————————————— Abe
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